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EMENDA MODIFICATIVA Nº     /2021
ao

Projeto de Lei nº. 0124/2021
Modifica o artigo 1o, do Projeto de Lei Nº. 124/2021.
Art. 1º - Fica alterado o artigo 1o, do Projeto de Lei n° 124 de 2021, que passa ter a seguinte redação:

“Art. 1º. É direito do paciente receber gratuitamente do Poder Público medicamentos nacionais e/ou importados à base de cannabis medicinal que contenham em sua fórmula a substância Canabidiol (CBD) e/ou Tetrahidrocanabinol (THC) e/ou Canabigerol (CBG), desde que devidamente autorizado por ordem judicial ou pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, e/ou prescrito por profissional médico acompanhado do respectivo laudo das razões da prescrição, nas unidades de saúde pública municipal em funcionamento no Município de Niterói – RJ, atendidos os pressupostos previstos no artigo 196 da Constituição Federal de 1988.”
JUSTIFICATIVA

Depois de realizadas a audiência pública sobre o tema e outras reuniões no Gabinete com profissionais da área, assim como com a Secretaria de Saúde, concluiu-se pela necessidade de incluir o Canabigerol também no projeto em questão, razão pela qual se apresenta a presente emenda.

Contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente emenda.

Niterói, 24 de agosto de 2021.

LEANDRO PORTUGAL
Vereador
